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MENSAGEM N^.980, DE 09 DE MAIO DE 2008. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos à consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa, para 
fins de apreciação e pretendida aprovação, por intermédio de Vossa Excelência, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o Projeto de Lei 
anexo, que visa implantar novo Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos para os 
professores das Universidades Estaduais 

Já no início deste Governo, foi iniciado processo de negociação, conduzido 
pela Secretana do Planejamento e Gestão - SEPLAG, com participação de 
representantes da Secretana da Ciência e Tecnologia e com a presença constante 
dos Sindicatos representativos da categoria envolvida,com o fim de assegurar o 
compromisso antes firmado de recompor em 100% (cem por cento) a remuneração 
dos integrantes do corpo docente das Universidades Estaduais 

Além da melhoria remuneratóna, o PCCV traz diversos outros benefícios 
para a categoria, podendo ser destacada a cnação de novas classes, como a de 
Professor Associado. 

Exercitada exaustivamente a atividade de negociar, chegou-se ao consenso 
com relação à proposta ora encaminhada. 

Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a Vossa 
Excelência e aos seus ilustres Pares que o propósito do atual Governo vem a cada 
passo se concretizando, com a aplicação de uma política de valorização dos 
setores da Educação, que concorrerá para o salto de qualidade que certamente 
será atingido nesse campo. 

Convicto que os Parlamentares dessa Augusta Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito de Vossa Excelência 
emprestar a sua valiosa colaboração no encaminhamento desta matéria, de modo 
a tramitá-la em regime de urgência, dado o seu relevante interesse 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus 
do mais elevado apreço e distinta consideração 11 

tes Pares protestos 
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PROJETO DE LEI N 0 /08 

Aprova o Plano de Cargos, Carrei 
Vencimentos (PCCV) do G 
Ocupacional Magistério Superior - MAS, da 
Fundação Universidade Estadual do Ceará 
- FUNECE, da Fundação Universidade 
Regional do Cariri - URCA e da Fundação 
Universidade Estadual Vale do Acaraú -
UVA e dá outras providências. 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

ArL I o Fica aprovado o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
do Grupo Ocupacional Magisténo Superior - MAS, da Fundação 
Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, da Fundação Universidade 
Regional do Cann - URCA e da Fundação Universidade Estadual Vale do 
Acaraú - UVA, obedecendo às disposições contidas nesta Lei e, 
subsidiariamente, na Lei n 0 9 826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará). 

Art. 2 o A carreira integrante do Grupo Ocupacional Magistério 
Supenor - MAS, da lotação de pessoal da Fundação Universidade 
Estadual do Ceará - FUNECE. da Fundação Universidade Regional do 
Cariri - URCA e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú -
UVA é composta pelo cargo/função de professor cujos ocupantes têm 
suas funções e atividades específicas de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento e execução, articulação, orientação, coordenação, 
avaliação, acompanhamento, assessoramento, planejamento, de 
aprimoramento e melhoramento das práticas de ensino, pesquisa e 
extensão superior, em cumpnmento às políticas e diretnzes traçadas pelo 
Sistema Estadual de Ensino e pelas universidades públicas estaduais para 
Educação Superior, á luz do que define a legislação da Educação 
Supenor. 

Art. 3 o O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCV da 
Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do Cann - URCA e da Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú - UVA contém os seguintes elementos básicos 

I - Cargo Público Efetivo - a unidade básica do quadro de pessoal, 
de natureza permanente, criado por lei, organizado em carreira, 
remunerado pelos cofres públicos estaduais, providos por concurso 
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público, individualizando ao seu ocupante o conjunto de atribuições 
responsabilidades que lhe são cometidas, /% 

II - Função Pública- de forma análoga ao cargo público, a fu 
pública é também um conjunto de atribuições e responsabilid 
cometido ou cometível ao servidor, com denominação própna, nú 
certo, pagamento pelos cofres públicos, porém não providos através 
concurso público e extinta quando vagar, 

III - Classe - divisão básica da carreira integrada por 
cargos/funções de idêntica denominação, atribuições, grau de 
complexidade, nível de responsabilidade e requisitos de capacitação e 
experiência exigidos para o desenvolvimento do servidor nas classes dos 
cargos e funções que a integram, 

IV - Carreira - conjunto de classes da mesma natureza funcional e 
hierarquizada segundo a titulação académica, o grau de escolaridade, 
responsabilidade e complexidade a elas inerentes, para o 
desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos/funções; 

V - Referência - posição do servidor na escala de progressão 
dentro da respectiva classe; 

VI - Grupo Ocupacional - conjunto de carreiras e cargos cujas 
atividades tenham natureza correlata ou afim; 

VII - Qualificação - conjunto de requisitos exigidos para ingresso e 
desenvolvimento na carreira; 

CAPITULO II 
Das Diretrizes 

Ar t 4 o O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCV de 
que trata esta Lei observa as seguintes diretnzes* 

I - investimento nos profissionais do serviço público na perspectiva 
do desenvolvimento de suas competências, académica, técnica, 
operacional e de gestão, considerando a participação de todos no 
processo de ensino, pesquisa e extensão em consonância com a política 
de valorização do servidor, 

II - padrões de vencimento e demais componentes do sistema 
remuneratório fixados com base na natureza, grau de responsabilidade, 
complexidade e peculiaridade da carreira, e compatíveis com os riscos e 
encargos inerentes aos respectivos processos de trabalho e desempenho 
do servidor; 

III - formação, educação e qualificação continuadas, como requisito 
para o desenvolvimento do servidor na carreira; 

IV - organização da carreira, de modo a contemplar formação 
multiprofissional e/ou multidisciplinar, asseguradas as mobilidades 
horizontal e vertical de seus integrantes. 

V - gestão sintonizada com o plano de desenvolvimento 
institucional definido de forma participativa no âmbito das três Fundações 
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Universidades Estaduais Públicas do Ceará 
considerando* 

a) natureza do processo educativo, função social e objetivos 
Sistema Estadual de Ensino; 
atividade-fim desenvolvimento, aperfeiçoamento e articulação 

ensino, da pesquisa e extensão, razão de ser da instituição; 
dinâmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensão, de 

administração e as competências especificas decorrentes, 
qualidade no processo de trabalho; 
reconhecimento do saber não instituído resultante da atuação 

profissional na dinâmica de ensino, de pesquisa e de extensão; 
investidura em cada cargo condicionada â aprovação em concurso 

público, 
desenvolvimento do servidor efetivo aos objetivos institucionais e 

ao seu crescimento profissional. 

b) 

0 

d) 
e) 

f) 

9) 

CAPÍTULO lll 
Da Estrutura do Plano 

Seção I 
Da Organização 

Ar t 5 o O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCV 
disciplinado por esta lei fica assim organizado* 

I - provimento do cargo, 
II - desenvolvimento na carreira; 
III - tabela de vencimentos, 
IV - qualificação exigida para o provimento 

Ar t 6 o O Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS fica 
organizado na carreira docência supenor estabelecida e integrada pelo 
cargo/função de professor, classes auxiliar, assistente, adjunto, associado 
e titular, referências e qualificação exigidas para ingresso, de acordo com 
os conteúdos, atributos e denominações que corresponderão aos níveis 
de competências, natureza das atnbuições e requisitos diretamente 
vinculados à qualificação exigida para ingresso, em caráter exclusivo, pela 
Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, pela Fundação 
Universidade Regional do Cann - URCA, e pela Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú - UVA, na forma do Anexo I desta Lei. 

A r t 7 o O desenvolvimento do servidor na carreira, a tabela de 
vencimentos, as linhas de promoção e a descrição dos cargos e funções 
obedecerão ao disposto nos Anexos I, II, lll, IV e V desta Lei 
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Seção II 
Das Competências e Atribuições 

Ar t 8 o As competências e atribuições do cargo de professar 
integrante do Grupo Ocupacional Magisténo Superior - MAS se 
identificadas pelo perfil profissiográfico por meio da descnção sumá 
atnbuições, pnnapais responsabilidades e perfil de competêncí 
profissional, na forma do Anexo V desta Lei 

CAPITULO IV 
Do Provimento 

Art. 9 o O ingresso na carreira constante do Anexo I desta Lei dar-
se-á por nomeação para cargo efetivo, nas referências iniciais de cada 
classe, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, após 
ter sido comprovado, pelo candidato, o atendimento dos requisitos 
exigidos 

Parágrafo único. O concurso público para o provimento dos cargos 
da carreira docência superior estabelecida no Anexo I desta Lei 
selecionará candidatos aos cargos que a compõem de acordo com as 
áreas de integração de diferentes formações profissionais. 

CAPÍTULO V 
Dos regimes de trabalho, da carreira e do enquadramento 

Seção I 
Dos regimes de trabalho 

Art. 10 O Grupo Ocupacional Magisténo Superior - MAS, da 
Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, Fundação 
Universidade Regional do Cann - URCA, e da Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú - UVA será submetido aos seguintes regimes de 
trabalho. 

I - 12 horas semanais de trabalho efetivo. distribuídas entre as 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, em extinção, 

I I - 20 horas semanais de trabalho efetivo, distnbuldas entre as 
atividades de ensino, pesquisa e extensão e, eventualmente, gestão 
académica; 

lll - 40 horas semanais de trabalho efetivo, distribuídas entre as 
atividades de ensino, pesquisa e extensão e, eventualmente, gestão 
académica 

§ I o Os critérios para a alteração dos regimes de trabalho previstos 
neste artigo serão estabelecidos por Lei, no pr^zo^te 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta Lei / \» t > 4 % 
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§ 2 o A carga didática semanal dos professores em cada um dos 
regimes previstos no caput será regulamentada pelo regimento e/ou 
resoluções de cada uma das Fundações Universidades Estaduai^-^ssE^ 
Públicas do Ceará, observando-se a Lei de Diretnzes e Bases 
Educação Nacional. 

. „ » _ . . _ . _ . u 
atividades própnas dos professores nas Universidades Estaduais Públicas 
do Ceará. 

I - as pertinentes ao ensino, à pesquisa e á extensão, respeitado o 
princípio constitucional da indissodabilidade dessas atividades, 

II - as inerentes ao exercício de direção, participação em órgãos 
còlegiados, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria 
instituição e outras previstas em lei 

Seção II 
Da Lotação 

Art. 12 A lotação de pessoal da Fundação Universidade Estadual 
do Ceará - FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Cann -
URCA e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA fica 
constituída de cargos de provimento efetivo, funções públicas e cargos de 
provimento em comissão. 

Seção lll 
Do enquadramento 

"^Z 
SÁ 

Art. 13 O enquadramento no PCCV será automático, sendo 
facultada ao professor sua exclusão, que deverá ser expressamente 
formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei. 

§ I o O professor que se encontrar afastado na data da publicação 
desta Lei terá o prazo de 30 (tnnta) dias a partir da data do retorno ao 
exercício de suas funções, para optar pela sua exclusão 

§ 2 o Fica assegurada ao professor que optar pela exclusão do 
PCCV de que trata esta Lei a revisão geral de seus vencimentos, no 
mesmo índice aplicado aos demais servidores públicos CIVIS. 

§ 3 o O professor que optar por sua exclusão do PCCV não fará jus 
às vantagens dele decorrentes, inclusive ao abono de antecipação 
concedido pela Lei n 0 13 934 de 26 de julho de 2007 

ArL 14 O PCCV previsto nesta Lei é extensivo aos aposentados na 
forma do Art 3 o da Emenda Constitucional Federal n 0 47, de 05 de julho 
de 2005, assim como dos Arts. 3 o e 6 o da Emenda Constitucional Federal 
n 0 41, de 19 de Dezembro de 2003, e às pensões cujo instituidor tenha 
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falecido até 31 de dezembro de 2003, desde que não exercida a 
prevista no Art. 13 desta Lei 

Art. 15 A inclusão do professor aposentado e dos pensionistas 
PCCV será automática sendo facultada sua exclusão, que deverá ^ 
expressamente formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados^Sa 
publicação desta Lei. 

§ I o O professor aposentado e o pensionista que optar por sua ex^ 
clusão do PCCV de que trata esta Lei, perderá o direito ao abono concedi
do, a título de antecipação do PCCV, pela Lei n 0 13 934 de 26 de julho de 
2007. 

§ 2 o Fica assegurada aos aposentados e pensionistas que optarem 
pela exclusão de que trata este artigo a revisão geral de seus 
vencimentos, no mesmo índice aplicado aos demais servidores públicos 
CIVIS. 

CAPÍTULO VI 
Do Desenvolvimento Funcional 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

A r t 16 O desenvolvimento funcional dos cargos dos Grupos 
Ocupacionais Magistério Supenor - MAS dar-se-á por meio de promoção 
e de progressão 

§ 1° Promoção consiste na elevação do professor à classe 
imediatamente superior a que pertence. 

§ 2 o Progressão consiste na movimentação do professor da 
referência em que se encontra para outra, imediatamente superior, dentro 
da respectiva classe 

Ar t 17 O ato do desenvolvimento funcional será considerado nulo 
quando não observar as disposições legais ou regulamentares 
pertinentes 

Art. 18 O presente PCCV não interrompe o interstício de 2 (dois) 
anos para efeito de progressão estabelecido no Decreto n 0 26 690, de 08 
de agosto de 2002. 

Seção II 
Da Promoção 

Ar t 19 O desenvolvimento funcional por promoção dos integrantes 
das carreiras do Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS terá como 
requisito a obtenção de título de mestre ou doutor, conforme o caso, 
segundo o Anexo II desta Lei 
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^ ^ O 8 C e 5 S 0 à c l 8 5 5 e d e A S S O C I O d e p e o d e r á d O S S e g O ^ S 

requ^os 
l - se r portador do t í ^ o de doutor ^ 
^ ^ c o m p n m e o t o d o ^ e r s ^ o d e 3 6 5 d i a 5 n a ó ^ m a referências 

classe de Adjon^apart i r da data de poblicação destaLei ^ 
lll - ser aprovado ooma avaliação de desempenbo acadêm 

conforme cnténos estabelecidos nas resoluções especificas d 
coletados supenores. 

^^OacessoãclassedeTi tu larsedarã,unicamente.mediante 
aprovação em concurso póblico de provasetitulos 

S e ç ã o l 
Oa Progressão 

Ar t 20 Aevoluçãona carreiraocorre porprogressãoguandoo 
professor passa de uma referência para outra maiselevada dentroda 
mesmaclasse 

Parãgrafo único. A progressão dar-se-ã guando o professor for 
submetidoãavaliação de desempenbo.nos termos do Art 21 destaLei 

S e ç ã o l 
Oa Avaliação de Desempenho 

Art. 21Ametodologia.os cnténos.os procedimentosemdicadores 
de avaliação de desempenbo dos professores da Pundação Universidade 
Estadual do Cearã-PUNEC^daPundação Universidade Regional do 
Cann-UPCAedaPundaçãoUniversidadeEstadual Vale do Acaraú-
UVAserão estabelecidos em Programa de Avaliação de Oesempenbo. 
proposto pelasrespechvas universidadesedeacordocoma legislação 
vigente, regulamentada por meio de Resolução dos seus respectivos 
Conselbos Supenores. com prazo de publicação de180 (centoeoitenta) 
dias. contados da publicação desta LeA 

SeçãoV 
Oa Pormação do Professor 

Art. 22 As a l d a d e s de formação serão deliberadas pelos 
Còlegiados Supenores das fundações e planejadas, organizadas, 
executadas e avaliadas pelas PrõDPeitonas de PõsDGraduação e 
Pesguisa. tendo como Imba norteadora as diretnzes e politicas 
estabelecidas paraagestão do ensino, pesguisaeextensãosupenor.os 
levantamentos das necessidades de treinamento de programas regulares 
edemandas do contexto pollticoeeconõmico.seguindo os eixos 

IDEducaçãoConhnuada/Permanente; ^ 
IIDEducação Profissional; 

^ 
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^^Pesqo^a de Prá^as I n o v a d o r 
IV^Ava^çãode Programai 

Art. 23 Os cnténos de afastamento para cursar pós-gradua 
(especulação, mestrado e doutorado) e pós-doutorado dar-se 
conforme normas estabelecidas para os demais servidores do Po 
Executivo Estadual conforme disposto no Estatuto dos Servidor 
Públicos Civis do Estado e Oecretodo Governadordo Estado, a ser 
editado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei 

Parãgrafo Único Resoluções dos Conselbos Universitãnos 
estabelecerãoasregrasparaaoperacionalização do afastamento previsto 
neste artigo, em consonância comoOecreto regulamentador. 

CAPÍTULOS 
Oo Sistema de Remuneração 

Art. 240sistema de remuneração do professor ocupante do Grupo 
Ocupacional do Magisténo Supenor- MAS compreende as seguintes 
vantagens financeiras 

I - Vencimento base, de acordo com a Classe e Referência do 
Cargo/Eunção, previsto naTabela de Vencimento do Anexo IV destaLei,^ 

l l -Grahf icaçãode Efetivo Exercício, nopercentualde 1% (um) 
sobreovencimento-base; 

lll -Gratif icaçãode Dedicação Exclusiva, no percentual de40% 
(guarenta porcento) sobre o vencimento-base, devida exclusivamente 
nas condições previstas no Art 25 destaLei 

IV-Gratiflcação de Incentivo Profissional 

Art. 25 A Dedicação Exclusiva é a obngação de prestar 40 
(guarenta) boras semanais de trabalbo, em dois turnos d^ãnos, completos, 
impedido o exercício em gualguer atividade remunerada em instituição 
pública ou pnvada. 

^I^AGratif icação de Dedicação Exclusiva de gue trataoincisoi i 
do Art 24 destaLei corresponderãao percentual de 40%(guarentapor 
cento) sobreovencimentobase do professor com regime de trabalbo de 
40 boras semanais 

^ 2^ A Grahflcaçãode Dedicação Exclusiva serã concedida em 
função das necessidades dalnstituição,observadoodisposto naLei de 
DiretnzeseBase da Educação Nacional-LDB. 

^ ^Os regu i s i t ospa ra concessãoda Grahficaçãode Dedicação 
Exclusiva serãoestabelecidosem Lei, noprazode 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta Lei 

Art. 260abono concedido aos professores do Grupo Ocupacional 
MagisténoSupenor MASpela Le in^13 .934 ,de ju lbode 2007,flca 

^ 
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absorvido integralmente pela nova composição salanal do PCCV ora 
instituído. 

- ^ s s S ^ 
Art. 27 Ficam estabelecidos os seguintes reajustes parcos FIS NO ^ 

professores do Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS' [§ r 
IS i ^ / k 

I - 21,2% (vinte e um vírgula dois por cento), com vigência a P % ! L ^ < ^ ^ / 
de I o de julho de 2008, já incluído nesse índice o percentual r e l a t i v o ^ % ^ g ^ 
revisão geral dos servidores públicos estaduais em 2008; 

II -18,6% (dezoito vírgula seis por cento), com vigência a partir de 
I o dejulho de 2009, sem prejuízo da revisão geral dos servidores públicos 
estaduais; 

III - 18,6% (dezoito vírgula seis por cento), com vigência a partir de 
I o de janeiro de 2010, sem prejuízo da revisão geral dos servidores 
públicos estaduais. 

Art. 28 A gratificação de incentivo profissional prevista no Art. 24 
desta Lei será confenda aos ocupantes dos cargos/funções do Grupo 
Ocupacional Magisténo Supenor - MAS fixadas nos percentuais de 40% 
(quarenta por cento) para o título de Especialista, 60% (sessenta por 
cento) para o título de Mestre, 80% (oitenta por cento) para o título de 
Doutore 100% (cem por cento) para pós-doutorado 

CAPITULO Vlll 
Das Disposições Gerais e Finais 

Ar t 29 Fazem parte desta Lei os seguintes anexos. 
I - Anexo I - Estruturação e Composição da Carreira do Grupo 

Ocupacional Magistério Superior - MAS, Cargos/Funções, Classes, 
Referências e Qualificação exigida para Ingresso, 

II - Anexo II - Requisitos para Promoção; 
III - Anexo lll - Enquadramento Funcional previsto nesta Lei, 
IV - Anexo IV - Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional MAS, 
V - Anexo V - Descrição dos Cargos/Funções. 

A r t 30 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentánas da Fundação Universidade Estadual do Ceará -
FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Cann - URCA e da 
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA 

Ar t 31 Será criada uma comissão formada por professores e 
representantes dos sindicatos profissionais das IES públicas estaduais, 
com a finalidade de acompanhar a implantação do Plano de Cargos, 
Funções, Carreiras e Vencimentos, instituído por esta Lei. 

Parágrafo único Compete ao Órgão Gestor de Recursos Humanos 
da Fundação Universidade Estadual do Ceará -^FUNECE, da Fundação 

^ 
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Universidade Regional do Cann - URCA e da Fundação Universidade -
Estadual Vale do Acaraú - UVA a elaboração do termo de opção e s 
respectivo arquivamento, na pasta do professor, para o resguardo legal ^ 

Art. 32 O enquadramento do professor será funcional e por mí 
e dar-se-á na forma do Anexo lll, com base no cargo e referência 
professor na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único Fica assegurado o direito à progressão e á 
promoção aos professores que até a data da publicação desta Lei 
implementarem as condições exigidas no Art 72 do Decreto n 0 25 966 de 
24 de julho de 2000, alterado pelo Decreto n 0 26 690 de 8 de agosto de 
2002 

Ar t 33 Em caráter excepcional, e por mérito, o professor adjunto 
que estiver, na data da publicação desta Lei, há mais de três anos na 
Referência 12, será enquadrado na referência M deste Plano de Cargos 
Carreiras e Vencimentos. 

A r t 34 Os professores que se encontrarem na situação prevista no 
Art. 33 desta Lei terão seu enquadramento efetivado após o decurso do 
prazo previsto no Art 13 desta Lei. 

A r t 35 Fica instituída a Gratificação de Trabalho em Condições Es
peciais - GTCE aos professores da Fundação Universidade Estadual do 
Ceará - FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Cann - URCA 
e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, nos termos 
do Art. 136. da Lei N 0 9 826, de 14 de maio de 1974, a ser regulamentada 
por Decreto do Governador do Estado 

Ar t 36. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

A r t 37. Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
dias do mês de —dte 20d8. 

"Cid/Ferreira Gomes 
Goveroaaor do Estado do Ceará Z 

16 



GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO I A QUE SE REFEREM OS ARTS. 6 o, 7 o, 9 o E 29 DA LEI N* 
2008. 

y 0,7^ 

ESTRUTURA A COMPOSIÇÃO DAS CARREIRAS QUE COMPÕEM O GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS, CARGOS/FUNÇÕES, CLASSES, 

REFERÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA INGRESSO. 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CARREIRA CARGO/FUNÇÃO CLASSE REF 
QUALIFICAÇÃO 
EXIGIDA PARA 

INGRESSO 

PROFESSOR 
AUXILIAR AUXILIAR 

A 
8 
C 

Grau Supenor em 
Nfvel de 

Especialização 

PROFESSOR 
ASSISTENTE 

ASSISTENTE 

D 
E 
F 
G 

Grau Supenor em 
Nlvel de Mestrado 

MAGISTÉRIO 
SUPERIOR-

MAS 

H 
MAGISTÉRIO 
SUPERIOR-

MAS 

DOCÊNCIA 
SUPERIOR 

PROFESSOR 
ADJUNTO 

ADJUNTO 

1 
J 
K 
L 
M 

Grau Supenor em 
Nível de Doutorado 

PROFESSOR 
ASSOCIADO 

ASSOCIADO 
N 
O 

Grau Supenor em 
Nível de Doutorado 

PROFESSOR 
TITULAR 

TITULAR P Grau Supenor em 
Nlvel de Doutorado 



GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO lt A QUE SE REFEREM OS ARTS. 7 o, 19 E 29 DA LEI N 0 DE 2008. 

CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS 

REQUISITOS PARA PROMOÇÃO 

Classe Assistente 

•ser portador do titulo de mestre 

Classe Adjunto 

•ser portador do titulo de doutor 

Classe Associado 

•ser portador do título de Doutor. 
•cumprimento do interstício de 365 dias na última referência da classe de adjunto 
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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

ANEXO lll A QUE SE REFEREM OS ARTS. 7 o, 29 E 32 DA LEI N 0 DE DE 2008. 

CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS 

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL 

CARGO/FUNÇÃO CLASSE REFERÊNCIA CARGO/FUNÇÃO CLASSE DE PARA 
1 A 

PROFESSOR AUXILIAR 2 B 
AUXILIAR 

AUXILIAR 3 C 
4 C 
5 D 

PROFESSOR ASSISTENTE 6 E 
ASSISTENTE 

ASSISTENTE 7 F 
8 G 
9 1 

PROFESSOR ADJUNTO 10 J 
ADJUNTO 

ADJUNTO 11 K 
12 L 

PROFESSOR 
TITULAR 

TITULAR 13 P 
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ANEXO 
2008. 

GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

IV A QUE SE REFEREM OS ARTS. 7 o, 24 E 29 DA LEI N 0 DE 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS 
TABELA [ )E VENCIMENTO DE 2008 

CLASSE REF.: 12H 20H 40H 

Auxiliar A 417,68 835.36 1 670,72 
(d 3 ref) 

B 434,39 868.77 1 737,55 

C 451.76 903.53 1 807.05 

Assistente D 496.94 993,88 1 987,76 
(c/5ref) E 516.82 1 033.63 2 067,27 

F 537.49 1 074,98 2 149,96 

G 558.99 1 117.98 2 235,95 

H 581.35 1 162,70 2 325,39 

Adjunto 1 639.48 1 278,97 2 557.93 

{d 5 ref) J 665,06 1 330,12 2 660,25 

K 691.66 1 383.33 2 766,66 

L 719,33 1 438.66 2 877.33 

M 748,10 1 496.21 2 992,42 

Associado N 822.92 1 645.83 3 291,66 
(d 2 ref) O 855.83 1 711.66 3 423,33 

Titular P 941,42 1 882,83 3 765,66 
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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

ANEXO V A QUE SE REFEREM OS ARTS. 7°, 8° E 29 DA LEI N 0 

2008. 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 
Professor Auxiliar 
02 C assifícaçâo 

2 1 Grupo Ocupacional 
Magisténo Supenor -
MAS 

2 2 Carreira 
Docência Supenor 

2 3 Qualificação 
Grau Supenor em Nlvel de 
Especialização 

2 4 Classe 
Auxiliar 

03 Descrição do Cargo/Função 
Participar em atividades de ensino, pesquisa e extensão, em caráter coletivo ou individual, seleção 
e orientação de monitores e onentação de monografia de graduação. Participar do planejamento 
execução e avaliação das atividades académicas/administrativas relativas ao curso e coordenação 
respectivamente. Participar dos seminários, simpósios, semanas e encontros universitários de 
nteresse da Instituição, Buscar de forma efetiva e continuada a melhoria da qualificação do curso, 
da Faculdade/Centro e do sistema da UECE, URCA e UVA, Exercer demais atividades correlatas 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 
Professor Assistente 

02 C assrficação 
2 1 Grupo Ocupacional 
Magistério Superior 
MAS 

2 2 Carreira 
Docência Superior 

2 3 Qualificação 
Grau Superior em Nlvel de 
Mestrado 

2 4 Classe 
Assistente 

03 Descrição do Cargo/Função 
Participar e executar todas as tarefas funcionais da classe anterior, Exercer atividades de ensino 
em curso de pós-graduação Lato Sensu, Elaborar, coordenar e/ou colaborar em projetos de 
pesquisa e de extensão, Orientar alunos de pós-graduação Lato Sensu e/ou bolsista de iniciação 
científica, aperfeiçoamento, Participar da elaboração de provas e outros instrumentos de avaliação 
nos processos de seleção discente da Instituição, Ter disponibilidade para prestar apoio como 
parecensta em publicações e avaliações de projetos de pesquisa e extensão, Participar de 
còlegiados, de bancas examinadoras e outras, presidmdo-as sempre que convocado, Executai 
outras atividades correlatas 

JL 



• # 

ssss 

GOVERNODO 
ESTADO DO CEARA 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 
Professor Adjunto 
02 Classificação 

1 Grupo Ocupacional 
Magisténo Supenor-
MAS 

2 2 Carreira 
Docência Superior 

3 Qualificação 
Irau Superior em Nlvel de 
íoutorado 

2 4 Classe 
Adjunto 

03 Descrição do Cargo/Função 
Participar e executar todas as tarefas funcionais das classes anteriores. Exercer atividades de 
ensino em cursos de pós-graduação Lato e Stnto Sensu. Orientar, coordenar e tutorar programas 
de pesquisa e extensão institucionais e/ou de grupos de pesquisa, Fomentar a pesquisa e 
extensão umversrtána, Onentar alunos no tocante a elaboração e apresentação de dissertações e 
teses. Exercer atividades relativas à presidência de Bancas examinadoras em concursos públicos 
de provas e títulos para seleção de novos docentes, sempre que convocado. Elaborar sugestões de 
nelhona dos documentos académicos de âmbito geral da pesquisa e pós-graduação, Representar 
a Instituição em eventos de natureza científica sempre que designado. Coordenar e executai 
estudos com vistas a implantação de novos cursos e/ou programas de pós-graduação na 
Instituição, Liderar grupos de pesquisas do CNPq, Executar demais atividades correlatas 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 
Professor Associado 

02 C assrficação 
2 1 Grupo Ocupacional 
Magisténo Superior -
MAS 

2 2 Carreira 
Docência Supenor 

2 3 Qualificação 
Grau Superior em Nível de 
Doutorado 

2 4 Classe 
Associado 

03 Descrição do Cargo/Função 
articipar e executar todas as tarefas funcionais das classes antenores. Exercer atividades de ensi

no em cursos de pós-graduação Lato e Stnto Sensu, Orientar, coordenar e tutorar programas de 
aesquisa e extensão institucionais e/ou de grupos de pesquisa. Fomentar a pesquisa e a extensão 
umversitána, Orientar alunos no tocante a elaboração e apresentação de dissertações e teses 
Exercer atividades relativas à presidência de Bancas examinadoras em concursos públicos de pro 
•as e títulos para seleção de novos docentes, sempre que convocado, Elaborar sugestões de me
horia dos documentos académicos de âmbito geral da pesquisa e pós-graduação, Representar a 
nstituição em eventos de natureza cientifica sempre que designado. Coordenar e executar estudos 
com vistas a implantação de novos cursos e/ou programas de pós-graduação na Instituição, Liderar 
grupos de pesquisas do CNPq, Executar demais atividades correlatas 
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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÂO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇAO 
Professor Titular 
02 C assrficação 

2 1 Grupo Ocupacional 
Magisténo Superior -
MAS 

2 2 Carreira 
Docência Superior 

2 3 Qualificação 
Grau Superior em Nível de 
poutorado 

2 4 Classe 
Titular 

03 Descrição do Cargo/Função 
articipar e executar todas as tarefas funcionais das classes anteriores. Exercer atividades de 

ensino em cursos de pós-graduação Lato e Stnto Sensu, Orientar, coordenar e tutorar programas 
de pesquisa e extensão institucionais e/ou de grupos de pesquisa. Fomentar a pesquisa e 2 
extensão umversrtána. Orientar alunos no tocante a elaboração e apresentação de dissertações e 
teses, Exercer atividades relativas à presidência de Bancas examinadoras em concursos públicos 
de provas e títulos para seleção de novos docentes, sempre que convocado. Elaborar sugestões de 
melhoria dos documentos académicos de âmbito geral da pesquisa e pós-graduação. Representar 

Instituição em eventos de natureza científica sempre que designado; Coordenar e executar 
estudos com vistas a implantação de novos cursos e/ou programas de pós-graduação na 
nstituição; Liderar grupos de pesquisas do CNPq, Executar demais atividades correlatas 

„ - c v * ^ • 

<?5 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
LEOISLATUKA' ^ ^ SESSÁO LEGISLATIVA 

LIDO NO EXPEDIENTE DA 4 ^SESSÁO ORDINÁRIA 
" DESPACHO 
[ V ) Publique-w e Indua-ac em Pauta 
f ' ) Inclua-mc na Ordem do Dia om , / 

) Encomlnho-aa oo Gabinete da Pnjsldônd 
) Encamlnha-M & Comissáo 
) Encaminhe -9*> ao Autor da Pr opc* 1 

Em '3 / J / Q y 

P J & L 1 C A D O 

Em X á d3 ^ 05 

^ •-•rl 44^* ^, ults^ 

tf accidocor.-iri.-f j i 3 
'^ Q .^ T juejRctLX) cnnu.vtrh^-so a 

isâit í^-Em 

P f - l l . - r " ÍP 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: M^Z)^? Q-m. N 0 . ^ JS^Q 2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em Jty I 0<S /2008 

Déffutado Dr. Sarto 
pfésidente da CCJR. 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 LO 258/08 

Mensagem n 0 6 980/2008 

O Exmo Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6 980, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de 

Lei, que "Aprova o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) 

do Grupo Ocupacional Magistério Superior MAS, da Fundação 

Universidades Estadual do Ceará - FUNECE, da Fundação 

Universidade do Cariri -URCA e da Fundação Universidade Estadual 

Vale do Acaraú - UVA e dá outras providências". " 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a 

presente proposta, assevera que 

" Encaminhamos à consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa, 
para fins de apreciação e pretendida aprovação, por intermédio de Vossa 
Excelência, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o 
Projeto de Lei anexo, que visa implantar novo Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos para os professores das Universidades Estaduais. 

Já no início deste Governo, foi iniciado processo de negociação, 
conduzido pela Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, com 
participação de representantes da Secretaria da Ciência e Tecnologia e com a 
presença constante dos Sindicatos representativos da categoria envolvida,com 
o ftm de assegurar o compromisso antes firmado de recompor em 100% (cem 
por cento) a remuneração dos integrantes do corpo docente das Universidades 
Estaduais 

m ouMMcucoa « W M . n n DKMSO KMMt 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadanta em Destaque 

Além da melhoria remuneratória, o PCCV traz diversos outros 
benefícios para a categoria, podendo ser destacada a criação de novas classes, 
como a de Professor Associado 

Exercitada exaustivamente a atividade de negociar, chegou-se ao 
consenso com relação à proposta ora encaminhada. 

Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a Vossa 
Excelência e aos seus ilustres Pares que o propósito do atual Governo vem a 
cada passo se concretizando, com a aplicação de uma politica de valorização 
dos setores da Educação, que concorrerá para o salto de qualtdade que 
certamente será atingido nesse campo 

Convicto que os Parlamentares dessa Augusta Casa Legislativa haverão 
de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito de Vossa Excelência 
emprestar a sua valiosa colaboração no encaminhamento desta matéria, de 
modo a tramitá-la em regime de urgência, dado o seu relevante interesse 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e 

atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual, 

bem como Plano de Cargos de integrantes do Grupo Ocupacional 

Magistério Superior das FundaçÕes-Universidades estaduais, 

efetivamente, é de competência privativa do Poder Executivo, posto 

tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante 

comando insculpido no art 60, §2°, "a", "b", "c" e "d", da Constituição 

Estadual, que reproduz o art 61, § I o , I I , "a", "b", da Carta Política 

Federal 

Neste sentido ressalte-se o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, segundo o qual 

uPor entender usurpada a competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo para iniciar projeto de lei que disponha sobre 

servidores públicos, seu regime jurídico e aumento de sua remuneração 

m o w n k a o r m o m o itnwa» 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

(CF, art 61, § I o , //, a e c), de observância obrigatória pelos Estados-

membros, em face do princípio da simetria, o Tribunal julgou procedente 

pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Governador do Estado de 

Santa Catarina para declarar a inconstitucionalidade da Lei 

Complementar estadual 178/99, de iniciativa parlamentar, que modificou 

a estrutura organizacional do quadro de pessoal da Secretaria de 

Segurança Pública estaduaL Precedentes citados ADI 3 051/MG (DJ de 

28-10-2005), ADI 2 705/DF (DJ át 30-10-2003), ADI 2 742/ES (DJ dc 25-

3-2003), ADI 2 619/RS (DJ de 5-5-2006); ADI 1 124/RN (DJ de 8-4-

2005), ADI 2 988/DF (DJ de 26-3-2004), ADI 2 050/RO (DJ de 2-4-2004), 

ADI 1 353/RN (DJ de 16-5-2003)" (ADI 2 029, Rei Min Ricardo 

Lewandowski. iuleamento em 4-6-07. Informativo STF 470)" 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se 

afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, 

quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORJA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 15 de maio de 2008 

Jose le i te Juca Mmo 

PROCURADOR 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 

E R E D A Ç A O 

MATÉRIA 'K/jQ^A^, N. 0 ^ 4 /2008 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. A ) aAxOut 1^7/, 

Comissão de Justiça, em ^ & de r\A/^ de 2008 

P A R E C E R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em de de 2008 

PRESIDENTE DA CCJR 



ASSEMBLÉfA 
LEGISLATIVA 

Emenda Supressiva n.° 0\ noos 

Suprime o parágrafo 1°. do A r t 10°. 
do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0. 6.980, de 9 de maio de 
2008. 

Art I o - Fica suprimido o parágrafo I o do Art 10° do Projeto de Lei que 

acompanha a Mensagem n 0 6 980, de 9 de maio de 2008 

Sala das Comissões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de maio 

de 2008 

daml B^Weto 

Deputado Estadual 

Ad 



'J-Vv 
ASSCMHLBA 
LEGISLATIVA 

Emenda ModificatKa n.°. 

Modifica os artigos 13, 23 e 24 do Projeto 
de Lei que acompanha a Mensagem n". 
6.980/08, de 09 de maio de 2008, do 
Governo do Estado do Ceará. 

Ar t . l 0 . - Os artigos 13, 23 e 24 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
6 980, do Governo do Estado do Ceará, passarão a ter a seguinte redação 

"Ar t 13 - O enquadramento no PCCV será automático, 
sendo facultada ao professor sua exclusão, que devera ser 
expressamente formalizada no prazo de 30 (tnnta) dias, contados da 
publicação desta lei, ressalvados os direitos adquiridos". 

"omissis 

**Art 23 - Os cnténos de afastamento para cursar pós-
graduação (especialização, mestrado, doutorado e pos-doutorado) 
dar-se-ào conforme normas estabelecidas para os demais servidores 
do Poder Executivo Estadual, ressalvadas as especificidades 
inerentes às Universidades". 

"Art. 24 - O sistema de remuneração do professor ocupante 
do Grupo Ocupacional do Magistério Supenor - MAS compreende 
as seguintes vantagens financeiras 



I - Vencimento-base, de acordo com a Classe e Referetàta 
do Cargo/Função, previsto na Tabela de Vencimento do Anexo rV-^ '^ 
desta Lei, 

D - Gratificação de Efetivo Exercício, no percentual de 1% 
(um) sobre o vencimento- base, 

III - Gratificação de Dedicação Exclusiva, no percentual de 
40% (quarenta por cento) sobre o vencimento-base, devida 
exclusivamente nas condições previstas no Art 25 desta Lei, 

IV - Gratificação de Incentivo Profissional 

V - Vantagens pessoais; 

Sala das Comissões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de maio 
de 2008 

Achíhi^tíbrreto 

ip utada Estadual 
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Presidente da COFT 

\ 



^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ o 



A 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.980/08 

Aprova o Plano dc Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCV, 
do Grupo Ocupacional' Magistério Superior - MAS, da 
Fundação Universidade Estadual do Ceará - ' FUNECE, da 
Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, e da 
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, e dá 
outras providências. 

\ 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares , 

A r t I o Fica aprovado o) Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Grupo Ocupacional 
Magistério Supenor - MAS, da Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do Cann — URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — 
UVA, obedecendo às disposições contidas nesta Lei e, subsidiariamente, na Lei n 0 9 826, de 14 de 
maio de 1974 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará) 

/ A r t 2o A carreira integrante do Grupo Ocupacional Magisténo Supenor — MAS, da 
lotação de pessoal da Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do Cariri — URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — 
UVA, é composta pelo cargo/função de professor cujos ocupantes têm suas funções e atividades 
específicas de ensmo, pesquisa, extensão, desenvolvimento e execução, articulação, onentação, 
coordenação, avaliação, acompanhamento, assessoramento, planejamento, de apnmoramento e 
melhoramento das práticas de ensino, pesquisa e extensão supenor, em cumpnmento às políticas e 
diretnzes traçadas pelo Sistema Estadual de Ensino e pelas universidades públicas estaduais para 
Educação Supenor, à luz do que define a legislação da Educação Supenor 

A r t 3* O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos — PCCV da Fundação Universidade 
Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Cariri — URCA, e da 
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, contém os segumtes elementos básicos 

I - Cargo Público Efetivo - a unidade básica do quadro de pessoal, de natureza 
permanente, cnado por lei, organizado em carreira, remunerado pelos cofres públicos estaduais, 
providos por concurso público, individualizando ao seu ocupante o conjunto de atribuições e 
responsabilidades que lhe são cometidas, 

I I - Função, Púbhca - de forma análoga ao cargo púbhco, a função pública é também um 
conjunto de atnbuições e responsabilidades cometido ou cometível ao servidor, com denominação 
própna, número certo, pagamento pelos cofres públicos, porém não providos através de concurso 
púbhco e extinta quando vagar, , 

I I I - Classe - divisão básica da carreira integrada por cargos/funções de idêntica 
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denominação, atnbuições, grau de complexidade, nivel de responsabilidade e requisitos de capacitação 
e expenência exigidos para o desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos e funções que a 
integram, \ 

* IV - Carreira - conjunto de classes da mesma natureza funcional e hierarquizada segundo a 
titulação académica, o grau de escolandade, responsabilidade e complexidade a elas inerentes, para o 
desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos/fiinções, 

V - Referência - posição do servidor na escala de progressão dentro da respectiva classe, 
Ví - Grupo Ocupacional - conjunto de carreiras e cargos cujas atividades tenham natureza 

correlata ou afim, -
VO - Qualificação - conjunto de requisitos exigidos para ingresso e desenvolvimento na 

carreira, 

CAPÍTULO n 
Das Diretrizes 

\ 
ArL 4 o O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos — PCCV, de q u ^ trata esta Lei, 

observa as seguintes diretnzes 
I - investimento nos profissionais do serviço público na perspectiva do desenvolvimento de 

suas competências, académica, técnica, operacional e de gestão, considerando a participação de todos 
no processo de ensino, pesquisa e extensão em consonância com a política de valorização do servidor, 

I I - padrões de vencimento e demais componentes do sistema remuneratório fixados com 
base na natureza, grau de responsabilidade, complexidade e peculiandade da carreira, e compatíveis 
com os nscos e encargos inerentes aos respectivos processos de trabalho e desempenho do servidor, 

[ I I 7 formação,. educação e qualificação continuadas, como requisito para o 
desenvolvimento do servidor na carreira, 

FV - organização da carreira, de modo a contemplar formação multiprofissional e/ou 
multidisciplinar, asseguradas as mobilidades horizontal e vertical de seus integrantes, 

V - gestão sintonizada com o plano de desenvolvimento institucional definido de forma 
participativa no âmbito das três Fundações Universidades Estaduais Públicas do Ceará componentes 

t desta Lei, considerando 
a) natureza do processo educativo, função social e objetivos do Sistema Estadual de 

Ensino, v . L 

b) atividade-fim desenvolvimento, aperfeiçoamento e articulação do ensino, da pesquisa e 
extensão, razão de ser da instituição, 

c) dinâmica dos- processos de pesquisa, de ensino, de extensão, de administração e as 
competências específicas decorrentes, • 

d) qualidade no processo de trabalho, 
e) reconhecimento do saber não instituído resultante da atuação profissional na dinâmica 

de ensino, de pesquisa e de extensão, 
f) investidura em cada cargo condicionada à aprovação em concurso público, 
g) desenvolvimento do servidor efetivo aos objetivos institucionais e ao seu crescimento 

profissional ! 

\ 
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^̂ gĵ ^̂ N̂ ^̂ ^̂ ^̂ g 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CÉARÁ 

CAPITULO II I 
Da Estrutura do Plano 

Seção I 
Da Organização 

Art 5o O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
fica assim organizado 

I - provimento do cargo, 
O - desenvolvimento na carreira, 

, OI - tabela de vencimentos,' 
IV - qualificação exigida para o provimento 
ArL 6o O Grupo Ocupacional Magistério Supenor -

PCCV, disciplinado por esta Lei 

MAS, fica organizado na carreira 
docência supenor estabelecida e integrada pelo cargo/função de professor, classes auxiliar, assistente, 
adjunto, associado e titular, referências e qualificação exigidas para ingresso, de acordo com os 
conteúdos, .atnbutos e denominações que corresponderão aos níveis de competências, natureza das 
atnbuições e requisitos diretamente vinculados à qualificação exigida para ingresso, em caráter 
exclusivo, pela Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, pela Fundação Universidade 
Regional do Canri — URCA, e pela Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, na 
forma do anexo I desta Lei 

Art. 7o O desenvolvimento do servidor na carreira, a tabela de vencimentos, as linhas de 
promoção e a descnção dos cargos e funções obedecerão ao disposto nos anexos I , II, III, IV e V desta 
Lei 

[ Seção D 
Das Competências e Atribuições 

ArL 8o As competências e atnbuições do cargo de professor integrante do Grupo 
Ocupacional Magistério Supenor — MAS, serão identificadas pelo perfil profissiográfico por meio da 
descnção sumána, atnbuições, principais responsabilidades e perfil de competência profissional, na 
forma do anexo V desta Lei 

, CAPÍTULO IV 
Do Provimento 

/ Art. 9o O ingresso na carreira constante do anexo I desta Lei dar-se-á por nomeação para 
caigo efetivo, nas referências iniciais de cada classe, mediante aprovação em concurso público de 
provas e títulos, após ter sido comprovado, pelo candidato, o atendimento dos requisitos exigidos 

Parágrafo único. O concurso público para o provimento dos cargos da carreira docência 
supenor estabelecida no anexo I desta Lei selecionará candidatos aos cargos que a compõem de acordo 
com as áreas de integração de diferentes formações profissionais 
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CAPITULO V 
Dos regimes de trabalho, da carreira e do enquadramento 

Seção I 
Dos regimes de trabalbo 

Art 10 O Gmpo Ocupacional Magistério Supenor — MAS, da Fundação Universidade, 
Estadual do Ceará — FUNECE, Fundação Universidade Regional do Cariri — URCA, e da Fundação 
Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, será submetido aos seguintes regimes de trabalho 

1-12 (doze) horas.semanais de trabalho efetivo, distribuídas entre as atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, em extinção, 

0 - 20 (vinte) horas semanais de trabalho efetivo, distnbuídas entre as atmdades de 
ensino, pesquisa e extensão e, eventualmente, gestão académica, 

HI - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho efetivo, distnbuídas entre as atividades de 
ensino, pesquisa e extensão e, eventualmente, gestão académica 

§ I o Os cnténos para a alteração dos regimes de trabalho previstos neste artigo serão 
estabelecidos por Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei 

§ 2° A carga didática semanal dos professores em cada um dos regimes previstos no caput 
será' regulamentada pelo regimento e/ou resoluções de cada uma das Fundações Universidades 
Estaduais Públicas do Ceará,' observando-se a Lei de Diretnzes e Bases da Educação Nacional 

Art 11. São consideradas, para efeito de regime de trabalho, atividades próprias dos 
professores nas Universidades Estaduais Públicas do Ceará ^ t " 

1 - as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão, respeitado o pnncípio constitucional 
da indissodabilidade dessas atmdades, 

D - as inerentes ao exercício de direção, participação em órgãos còlegiados, 
assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição e outras previstas em lei 

Seção I I 
Da Lotação 

Art. 12. A lotação de pessoal da Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, 

da Fundação Universidade Regional do Canri — URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale 
do Acaraú -.UVA, fica constituída de cargos de provimento efetivo, funções públicas e cargos de 
provimento em comissão ' 

i 

Seção Ol / 
, Do enquadramento 

Art. 13. O enquadramento no PCCV será automático, sendo facultada ao professor sua 
exclusão, que deverá ser expressamente formalizada no prazo de 30 (tnnta) dias, contados da 
publicação desta Lei 

§ I o O professor que se encontrar afastado na data da publicação desta Lei terá o prazo de 
30 (trinta) dias, a partir da data do retomo ao exercício de suas funções, para optar pela sua exclusão 

w DcaenawuooBiQHEiw.wor Dortaoromga' 

FOWC fttaM) 3771 iil» FXx (Ou*)) Urt IrM 

CEP #0 ITO tOO FORTALEZA CÇAWA 

I mt* *c***@#i c *»« CK hnp ilnw tletttrw ar 



ík 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

§ 2° Fica assegurada aò professor que optar pela exclusão do PCCV, de que trata esta Lei, a 
revisão geral de seus vencimentos, no mesmo índice aplicado aos demais servidores públicos civis 

§ 3° \0 professor que optar por sua exclusão do PCCV não fará jus ás vantagens dele 
decorrentes, inclusive ao abono de antecipação concedido pela Lei n0 13 934, de 26 dejulho de 2007 

ArL 14. O PCCV previsto nesta Lei é extensivo aos aposentados na forma do art 3o da 
Emenda Constitucional Federal n0 47, de 5 de julho de 2005, assim como dos arts 3o e 6o da Emenda 
Constitucional Federal n0 41, de 19 de Dezembro de 2003, e às pensões cujo instituidor tenha falecido 
até 31 de dezembro de 2003, desde que não exercida a opção prevista no art 13 desta Lei ' 

ArL 15. A inclusão do professor aposentado e dos pensionistas no PCCV será automática, 
sendo facultada sua exclusão, que deverá ser expressamente formalizada no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação desta Lei 

§ r O professor aposentado e o pensionista que optar por sua exclusão do PCCV, de qué 
trata esta Lei, perderá o direito ao abono concedido, a título de antecipação do PCCV, pela Lei n0 

13 934, de 26 dejulho de 2007 
§ 2° Fica assegurada aos aposentados e pensionistas que optarem pela exclusão, de que 

trata este artigo, a revisão geral de seus vencimentos, no mesmo índice aplicado aos demais servidores 
públicos civis 

/ 

CAPÍTULO VI 
Do Desenvolvimento Funcional 

Seção I 
Das Disposições Gerats '' 

Supenor 

pertence 

Art 16. O desenvolvimento funcional dos cargos dos Grupos Ocupacionais Magistério 
- MAS, dar-se-á por meio de promoção e de progressão 
§ 1° Promoção consiste na elevação do professor à classe imediatamente supenor a que 

§ 2o Progressão consiste na movimentação do professor da referência em que se encontra 
para outra, imediatamente supenor, dentro da respectiva classe1 

Art. 17. O ato do desenvolvimento funcional será considerado nulo quando não observar 
as disposições legais ou regulamentares pertinentes 

ArL 18. O presente PCCV não interrompe o interstício de 2 (dois) anos para efeito de 
progressão estabelecido no Decreto n" 26 690, de 8 de agosto de 2002 

Seção U 
Da Promoção 

Art. 19. O desenvolvimento funcional por promoção dos mtegrantes das carreiras do 
Gmpo Ocupacional Magisténo Superior — MAS, terá como requisito a obtenção de título de mestre 
ou doutor, conforme o caso, segundo o anexo H desta Lei 

§ 1° O acesso á classe de Associado dependerá dos seguintes requisitos 
1 - ser portador do título de doutor, 

, 11 - cumprimento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na última 
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regência da classe de Adjunt^apartir da data de pubhcação desta Lei 

^ m ^ ser aprovado numa avaliação de desempenho académico, conforme cnténos 
estabelecidos nas resoluções específicas dos colegiados supenores 

^^OacessoàclassedeTl tu lar se dará, umcamente,mediante aprovação em concurso 
púbhco de provasetitulos ^ ^ 

Seçãora 
Da Progressão 

ArL 20. Aevolução na carreira ocorre por progressão quandooprofessor passa de uma 
referência para outra mais elevada dentro da mesma classe 

Parágrafo únieo.Aprogressão dar-se-á quandooprofessor for submetidoáavaliação de 
desempenho, nos termos do art 21 destaLei 

Seção fV 
DaAvaliação de Desempenbo 

ArL 2L Ametodologia, oscriténos, osprocedunentose mdicadoresdeavahaçãode 
desempenho dos professores da Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do C a r i r i ^ U R C A , e d á Fundação Universidade Estadual ^ l e do A c a r a ú ^ 
UVA, serãoestabelecidosemPrograma de Avaliação deDesempenho, propostopelas respectivas 
umversidadesedeacordo comalegislação vigente, regulamentada por meio de Resolução dos seus 
respectivos Conselhos Supenores, com prazo de publicação de 180(centoeoitenta) dias, contados da 
pubhcação desta Lei 

SeçãoV 
Da Formação do Professor 

^ 
A r L 2 2 . As atmdades^defbrmação serão dehberadas pelos Col^iadosSuperiores das 

fúndaçõeseplanejadas, organizadas, executadaseavaliadas pelas Prõ-Reitonas de Pós-Cradu^ 
Pesquisa, tendo como linha norteadora as diretnzesepoliticas estabelecidas paraagestão do ensmo, 
pesquisa e extensão supenor, os levantamentos das necessidades de treinamento de programas 
regularesedemandas do contento politicoeeconõmico,segumdo os eixos 

I-EducaçãoContmuada/Permanente, 
O-Educação Profissional, 
rá^Pesquisa de Práticas Inovadoras, ^ 
IV^Avaliação de Programas 
ArL 23. Os cnténos de afastamento para cursar pós-graduação(especiahzação,mestradoe 

doutorado)epós-doutoradodar-se-ão conforme n o r n ^ estabelecidas para os demais servidores do 
Poder Executivo Estadual conforme dis^sto no Estatuto dos Servidores Púbhcos Civis do Estadoe 
Decreto do Covemador do Estado,aser editado no prazo de 60(sessenta)dias, contados da pubhcação 
destaLei 

Parágrafo úmeo. Resoluções dos Conselhos Universitános estabelecerão as regras paraa 
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operacionalização do afastamento previsto neste artigo, em consonância com o Decreto 
regulamentador 

CAPÍTULO v n 
Do Sistema de Remuneração 

v t 1 

Art 24. O sistema de remuneração do professor ocupante do Grupo Ocupacional do 
Magistério Superior — MAS, compreende as seguintes vantagens financeiras 

I - ̂ vencimento-base, de acordo com a Classe e Referência do Cargo/Função, previsto na 
Tabela de Vencimento do anexo IV desta Lei, 

D - Gratificação de Efetivo Exercício, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 
vencimento- base, y 

IH - Gratificação de Dedicação Exclusiva, no percentual de 40% (quarenta por cento) 
sobre o vencimento-base, devida exclusivamente nas condições previstas no art 25 desta Lei, 

IV - Gratificação de Incentivo Profissional 
ArL 25. A Dedicação Exclusiva é a obngação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho, em dois turnos diános, completos, impedido o exercício em qualquer atmdade remunerada 
em instituição pública ou privada 

§ 1° A Gratificação de Dedicação Exclusiva, de que trata o inciso II dp art 24 desta Lei, 
corresponderá ao percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento-base do professor com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais 

§ 2° A Gratificação de Dedicação Exclusiva será concedida em função das necessidades da 
Instituição, observado o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 

§ 3° Os requisitos para concessão da Gratificação de Dedicação Exclusiva serão 
estabelecidos em Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei 

Art. 26. O abono concedido aos professores do Grupo Ocupacional Magi st éno Superior -
MAS, pela Lei n0 13 934, de 26 julho de 2007, fica absorvido integralmente pela nova composição 
salanal do PCCV ora instituído^ 

Art 27. Ficam estabelecidos os seguintes reajustes para os professores do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior - MAS 

I - 21,2% (vinte e um vírgula dois por cento), com vigência a partir de I o dejulho de 2008, 
já incluído nesse índice o'percentual relativo à revisão geral dos servidores públicos estaduais em 
2008, 

n -18,6% (dezoito vírgula seis por cento), com vigência a partir de I o de julho de 2009, 
sem prejuízo da revisão geral dos servidores públicos estaduais, 

III - 18,6% (dezoito vírgula seis por cento), com vigência a partir de 1° de janeiro de 2010, 
sem prejuízo da revisão geral dos servidores públicos estaduais 

ArL 28. A gratificação de incentivo profissional, prevista no art 24 desta Lei, será 
confenda aos ocupantes dos cargos/funções do Grupo Ocupacional Magistério Supenor — MAS, 
fixadas nos percentuais de 40% (quarenta por cento) para o título de Especialista, 60% (sessenta por 
cento) para o título de Mestre, 80% (oitenta por cento) para o título de Doutor e 100% (cem por cento) 
para pós-doutorado 
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CAPÍTULO vm 
Das Disposições Gerais e Finais 

Art 29, Fazem parte desta Lei os seguintes anexos 
I - anexd I - Estruturação e Composição da Carreira do Grupo Ocupacional Magistério 

Supenor - MAS, Cargos/Funções, Classes, Referências e Qualificação exigida para Ingresso, 
f l - anexo IT - Requisitos para Promoção, 

" III - anexo III - Enquadramento Funcional previsto nesta Lei, 
IV - anexo IV - Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional MAS, 

, V - anexo V - Descnção dos Cargos/Funções 
Art. 30. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, da Fundação Universidade Regional do 
Cann - URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA 

Art 31. Será cnada uma comissão formada por professores e representantes dos sindicatos 
profissionais das Instituições de Ensino Supenor - IES públicas estaduais, com a finalidade de 
acompanhar a implantação do Plano de Cargos, Funções, Carreiras e Vencimentos, instituído por esta 
Lei ' 

Parágrafo único. Compete ao Órgão Gestor de Recursos Humanos da Fundação 
' Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Canri — 

URCA, e da Fundação Universidade* Estadual Vale do Acaraú — UVA, a elaboração do termo de 
opção e seu respectivo arquivamento, na pasta do professor, para o resguardo legal 

Art 32.0 enquadramento do professor será funcional e por mérito, e dar-se-á na forma do 
anexo HI, com base no cargo e referência do professor na data de pubhcação desta Lei 

Parágrafo único. Fica assegurado o direito à progressão e à promoção aos professores que 
até a data da publicação desta Lei implementarem as condições exigidas no art 72 do Decreto n0 

25 966, de 24 dejulho de 2000, alterado pelo Decreto n° 26 690, de 8 de agosto de 2002 
Art 33. Em caráter excepcional, e por ménto, o professor adjunto que estiver, na data da 

publicação desta Lei, há mais de 3 (três) anos na Referência 12, será enquadrado na referência M deste 
Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos - - f 

Art 34. Os professores que se encontrarem na situação prevista no art 33 desta Lei terão 
seu enquadramento efetivado após o decurso do prazo previsto no art 13 desta Lei 

Art 35. Fica instituída a Gratificação de Trabalho ém Condições Especiais — GTCE, aos 
professores da Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade 
Regional do Cann - URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, nos 
termos do art 136, da Lei n" 9 826, de 14 de maio de 1974, a ser regulamentada por Decreto do 
Governador do Estado 

ArL 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
N Art 37. Revogam-se as disposições em contráno ^ 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
20 de maio de 2008 

w 0EMt»*no*oow MDREWA. aor cMMsn Tomo 
rottt icmm i i J in ix FAX (OMUI u r r i r u 
c i » #0 i r t tae FORTALEZA CEARA 

f «#—<*M c» w nn*, jrwwn m c* 

i 



/£ik 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PRESIDENTE 

RELATOR 

). 

w CCK*a*ROAO0nMO*E*A.2#0r POáStO TQRPZS 

F O M [tmwi WTfjaoo TAX dhdi ) MTT I T M 

CEP «a i ; o »oo F O R T A L E Z A c E * a * 

t mat • ^ v o Q M c« # * . w ho , Www i n ao» b» 



ANEXO IA QUE SE REFEREM OS ARTS. 6°, 7°, 9° E 29 DA LEI N 0 DE DE DE 2008. 

ESTRUTURA A COMPOSIÇÃO DAS CARREIRAS QUE COMPÕEM 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS, CARGOS/FUNÇÕES, 

REFERÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA INGRESSO. 

O G R U P O ^ ^ 0 0 t 

&CLASSfê, , . 

GRUPO 
OCUPACIONAL CARREIRA CARGO/FUNÇÂO CLASSE REF 

QUALIFICAÇ 
EXIGIDA PARA 

INGRESSO 

PROFESSOR 
AUXILIAR AUXILIAR 

A 
B 
C 

Grau Supenor cm Nível 
de Especialização 

PROFESSOR 
ASSISTENTE ASSISTENTE 

D 
E 
F 
G 
H 

Grau Supenor em Nível 
dc Mestrado 

MAGISTÉRIO 
[SUPERIOR-MAS 

DOCÊNCIA 
SUPERIOR 

PROFESSOR 
ADJUNTO 

ADJUNTO 

I 
J 
K 
L 
M 

Grau Supenor em Nível 
de Doutorado 

PROFESSOR 
ASSOCIADO 

ASSOCIADO N 
O 

Grau Supenor em Nivel 
de Doutorado 

PROFESSOR 
TITULAR 

TITULAR Grau Supenor em Nível 
de Doutorado 



ANEXO II AQUE SE REFEREM OS ARTS. T, 19 E 29 DA LEI N" DE 2008. 

CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS 

REQUISITOS PARA PROMOÇÃO 

O asse Assistente: 

ser portador do título de mestre 

Classe Adjunto: 

ser portador do título de doutor 

Classe Associado: 

ser portador do título de doutor; 
cumprimento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cmco) dias na última referência da classe de 
adjunto 



ANEXO IH A QUE SE REFEREM OS ARTS. 7°, 29 E 32 DA LEI N» DE DE 2008. 

CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR -

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL 
? 

& 

^ \ 

& 

% 

r 

^ ' 

; 

CARGO/FUNÇÂO CLASSE R EFERÉNCIA CARGO/FUNÇÂO CLASSE DE PARA 
1 A 

PROFESSOR AUXILIAR AUXILIAR 2 B PROFESSOR AUXILIAR AUXILIAR 3 C 
4 C 
5 D 

PROFESSOR ASSISTENTE 6 E 
ASSISTENTE 

ASSISTENTE 7 F ASSISTENTE 
8 G 
9 I 

PROFESSOR ADJUNTO ADJUNTO 10 J PROFESSOR ADJUNTO ADJUNTO 11 K 
12 L 

PROFESSOR TITULAR rrruLAR 13 P 



ANEXO IV AQUE SE REFEREM OS ARTS. 7°, 24 E 29 DA LEI N* 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS 

CLASSE REF. 12H 20H 

Auxiliar 
(c/3ref) 

A 417,68 835,36 1 670,72 Auxiliar 
(c/3ref) 

B 434,39 868,77 1 737,55 

Auxiliar 
(c/3ref) 

C 451,76 903,53 1 807,05 

Assistente 
(c/5ref) 

D 496,94 993,88 1 987,76 Assistente 
(c/5ref) 

E 516,82 1 033,63 2 067,27 

Assistente 
(c/5ref) 

F 537,49 1 074,98 2 149,96 

Assistente 
(c/5ref) 

G 558,99 1 117,98 2 235,95 

Assistente 
(c/5ref) 

H 581,35 1 162,70 2 325,39 

Adjunto 
(c/5ref) 

I 639,48 1 278,97 2 557,93 Adjunto 
(c/5ref) 

J 665,06 1 330,12 2 660,25 

Adjunto 
(c/5ref) 

K 691,66 1 383,33 2 766,66 

Adjunto 
(c/5ref) 

L 719,33 1 438,66 2 877,33 

Adjunto 
(c/5ref) 

M 748,10 1496,21 2 992,42 

Associado 
(d 2 ref) 

N 822,92 1 645,83 3 291,66 Associado 
(d 2 ref) 

0 855,83 1 711,66 3 423,33 

Titular P 941,42 1 882,83 3 765,66 



ANEXO VA QUE SE REFEREM OS ARTS. 7°, 8° E 29 DA LEI N' DE DE 2008. 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÂO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 
Professor Auxiliar ^ ^ 
02 Classificação ^jvu_^ 

2 1 Gmpo Ocupacional 
Magistério Supenor -
MAS 

2 2 Carneira 2 3 Qualificação 
Docência Supenor Grau Supenor em Nível de t 

Especialização 

í 4 Classe 
Vuxiliar 

03 Descnção do Cargo/Função 
Participar em atividades de cnsmo, pesquisa e extensão, em caráter coletivo ou individual, seleção e onentação 
de monitores e onentação de monografia de graduação, Participar do planejamento, execução e avaliação das 
atividades acadcmicas/ad ministrai ivas relativas ao curso e coordenação respectivamente, Participar dos 
seminános, simpósios, semanas e encontros umversitános de interesse da Instituição, Buscar de forma efetiva 
c continuada a melhona da qualificação do curso, da Faculdade/Centro e do sistema da UECE, URCA e UVA, 
Exercer demais atividades correlatas 

FUNECE/URCA/ DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 

UVA 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÂO 
Professor Assistente 

02 Classificação 
2 1 Grupo Ocupacional 2 2 Carreira 2 3 Qualificação 2 4 Classe 
Magisténo Supenor Docência Supenor Grau Supenor em Nível de Assistente 
MAS Mestrado 

03 Descnçào do Cargo/Função 
Participar e executar todas as tarefas funcionais da classe antenor, Exercer atividades de ensino cm curso de 
pós-graduação Lato Sensu, Elaborar, coordenar e/ou colaborar em projetos de pesquisa e de extensão, Onen tai 
alunos de pos-graduação Lato Sensu c/ou bolsista de iniciação cientifica, aperfeiçoamento, Participar da 
elaboração dc provas e outros instrumentos dc avaliação nos processos de seleção discente da Instituição, Ter 
disponibilidade para prestar apoio como parecensta cm publicações e avaliações dc projetos de pesquisa e 
extensão, Participar de còlegiados, de bancas examinadoras c outras, presidindo-as sempre que convocado, 
Executar outras atmdades correlatas 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÂO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÂO 
Professor Adjunto 
02 Classifícação 

2 1 Grupo Ocupacional 
Magistério Supenor - MAS 

2 2 Carreira 
Docência Supenor 

2 3 Qualificação 
Grau Supenor em Nível de 
Doutorado 

2 4 Classe 
Adjunto 

03 Descnção do Cargo/Função 
arbcipar c executar todas as tarefas funcionais das classes antenores. Exercer atividades de ensino cm cursos 

dc pós-graduação Lato e Stnto Sensu, Onentar, coordenar e tutorar programas de pesquisa e extensão 
institucionais e/ou de grupos de pesquisa. Fomentar a pesquisa e a extensão universitária, Onentar alunos no 
tocante à elaboração e apresentação de dissertações e teses. Exercer atividades relativas à presidência dc 
Bancas examinadoras em concursos públicos de provas e títulos para seleção de novos docentes, sempre que 
convocado, Elaborar sugestões de melhona dos documentos académicos de âmbito geral da pesquisa e pós-
graduação, Representar a Instituição em eventos de natureza cientifica sempre que designado, Coordenar e 
executar estudos com vistas a implantação de novos cursos e/ou programas de pós-graduação na Instituição, 

iderar grupos de pesquisas do CNPq, Executar demais atividades correlatas 



FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 
Professor Associado ^ 

02 Classificação ^s^TA/O ^ / 
2 1 Gmpo Ocupacional 
Magi st éno Supenor - MAS 

2 2 Carreira 
Docência Supenor 

2 3 Qualificação 
Grau Supenor em Nível de 
Doutorado 

2 4 Classe 
Associado 

03 Descnção do Cargo/Função 
[Participar c executar todas as tarefas funcionais das classes antenores, Exercer abvidades de ensino em cursos! 
Je pos-graduação Lato c Stnto Sensu, Onentar, coordenar c tutorar programas de pesquisa e extensão 
institucionais e/ou de grupos de pesquisa. Fomentar a pesquisa c a extensão umversitána, Onentar alunos no 
tocante à elaboração e apresentação de dissertações e teses. Exercer atividades relativas à presidência de 
Bancas examinadoras em concursos públicos de provas c títulos para seleção de novos docentes, sempre que 
convocado. Elaborar sugestões de melhona dos documentos académicos de âmbito geral da pesquisa e pós 
graduação, Representar a Instituição em eventos de natureza científica sempre que designado, Coordenar e 
executar estudos com vistas a implantação de novos cursos e/ou programas de pós-graduação na Instituição, 
Liderar grupos de pesquisas do CNPq, Executar demais atividades correlatas 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARCO/FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÂO 
Professor Titular 
02 Classificação 

2 1 Grupo Ocupacionai 
Magistério Supenor - MAS 

22 Carreira 
Docência Supenor 

2 3 Qualificação 
Grau Supenor em Nível de 
Doutorado 

2 4 Classe 
Titular 

03 Descnção do Cargo/Função 
Participar e executar todas as tarefas funcionais das classes antenores. Exercer atividades de ensmo em cursos 
de pos-graduação Lato e Stnto Sensu, Onentar, coordenar c tutorar programas dc pesquisa e extensão 
institucionais c/ou de grupos de pesquisa. Fomentar a pesquisa e a extensão umversitána, Onentar alunos no 
tocante à elaboração e apresentação de dissertações e teses, Exercer atividades relativas à presidência de 
Bancas examinadoras em concursos públicos de provas e títulos para seleção de novos docentes, sempre que 
convocado, Elaborar sugestões de melhona dos documentos académicos de âmbito geral da pesquisa e pos 
graduação. Representar a Instituição em eventos dc natureza científica sempre que designado. Coordenar c 
executar estudos com vistas a implantação de novos cursos e/ou programas de pós-graduação na Instituição, 
Liderar grupos de pesquisas do CNPq, Executar demais atividades correlatas 
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Lei nQ 14.116, de 26.05.08 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

LCARA . 
A Cidadania «m DtAmqu* 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA 

Aprova o Plano dc Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCV, 
do Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS, da 
Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, du 
Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, c da 
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPITULO I 
Disposições Pruiminnres 

Art. , 0 Fica aprovado o Plano de Cargos, Carreiras c Vencimentos do Gmpo Ocupacional 
Ma^isiéno Supenor - MAS, da Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da FundaçSo 
Universidade Regional do Cann — URCA, c da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — 
UVA, obedecendo às disposições contidas nesta Lei e, subsidiariamente, na Lei n0 9 826, dc 14 dc 
maio de 1974 (Estatuto dos Servidoies Públicos Civis do Estado do Ceará) 

Art. 2o A caneira integrante do Grupo Ocupacional Magistéiio Superior — MAS, da 
lotação de pessoal da Fundação Univeisidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do Cann — URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — 
UVA, c composta pelo caigo/função de piofessor cujos ocupantes têm suas funções e atividades 
específicas dc ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento c execiíçío, articulação, oncniaçào, 
coordenação, avaliação, acompanhamento, assessoramento, planejamento, de apnnioiamento c 
melhoiamento das práticas de ensino, pesquisa c extensão superior, cm cumprimento às políucas e 
diretnzes traçadas pelo Sistema Estadual dc Ensino e pelas universidades públicas estaduais p;.ra 
Educação Superior, à luz do que define a legislação da Educação Superior 

Art. 3o O Plano de Caigos, Carreiras c Vencimentos — PCCV, da Fundação Universidade 
Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Caim — URCA, e da 
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, contém os seguintes elementos básicos 

I - Cargo Público Efetivo - a unidade básica do quadro de pessoal, de natureza 
permanente, criado por lei, organizado cm carrena, remunerado pelos cofres públicos estaduais, 
piovidos por concuiso público, individualizando ao seu ocupante o conjunto de atribuições e 
responsabilidades que lhe são cometidas, 

II - Função Pública - de fonna análoga ao cargo público, a fundão pública é também um 
conjunto de atnbuições e responsabilidades cometido ou cometível ao servidor, com denominação 
própna, número certo, pagamento pelos coices públicos, porím não providos através dc concurso 
público e extinta quando vagar, / A 

I I I - Classe - divisão bás icA^canei ra intcgiada por cardos/funções de idêntica 
denominação, atribuições, grau de com^r%{ye, nível dc responsabilidade e requ,sitos dc capacitação 
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A Crdudama em Destaque 

e expenência exigidos para o desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos e funções que a 
mtegram, 

IV - Carreira - conjunto de classes da mesma natureza funcional e hierarquizada segundo a 
titulação académica, o grau de escolandade, responsabilidade e complexidade a elas inerentes, para o 
desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos/fiinções; 

V - Referência - posição do servidor na escala de progressão dentro da respectiva classe; 
V I - Grupo Ocupacional - conjunto de carreiras e cargos cujas atividades tenham natureza 

correlata ou afim; 
V I I - Qualificação - conjunto de requisitos exigidos para ingresso e desenvolvimento na 

carreira; 

CAPÍTULO n 
Das Diretrizes 

ArL 4 o O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos — PCCV, de que trata esta Lei, 
observa as seguintes diretnzes: 

I - investimento nos profissionais do serviço público na perspectiva do desenvolvimento de 
suas competências, académica, técmca, operacional e de gestão, considerando a participação de todos 
no processo de ensino, pesquisa e extensão em consonância com a política de valorização do servidor, 

I I - padrões de vencimento e demais componentes do sistema remuneratório fixados com 
base na natureza, grau de responsabilidade, complexidade e peculiaridade da carreira, e compatíveis 
com os nscos e encargos inerentes aos respectivos processos de trabalho e desempenho do servidor, 

I I I - formação, educação e qualificação continuadas, como requisito para o 
desenvolvimento do servidor na carreira; 

IV - organização da carreira, de modo a contemplar formação multiprofissional e/ou 
multidisciplinar, asseguradas as mobilidades honzontal e vertical de seus integrantes; 

V - gestão sintonizada com o plano de desenvolvimento insUtucional definido de forma 
participativa no âmbito das três Fundações Universidades Estaduais Públicas do Ceará componentes 
desta Lei, considerando: 

a) natureza do processo educativo, função social e objetivos do Sistema Estadual de 
Ensino, 

b) aU vi dade-fim desenvolvimento, aperfeiçoamento e articulação do ensino, da pesquisa e 
extensão, razão de ser da instituição; 

c) dinâmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensão, de administração e as 
competências específicas decorrentes, 

d) qualidade no processo de trabalho; 
e) reconhecimento do saber não instituído resultante da atuação profissional na dinâmica 

de ensino, de pesquisa e de extensão; 
f) investidura em cada cargo condicionada à aprovação em concurso público, 
g) desenvolvimento do servidor efetivo aos objetivos institucionais e ao seu crescimento 

profissional. 

CAPÍTULO I U A 
Da Estrutura do Plano // /? 

^ f ^ y CÇUU 1 

- X a 
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Da Organização 

X g a ^ 

A r t 5o O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos — PCCV, disciplinado por esta Lei 
fica assim organizado: 

I - provimento do cargo; 
I I - desenvolvimento na carreira, 
I I I - tabela de vencimentos; 
IV - qualificação exigida para o provimento. 
A r t 6o O Grupo Ocupacional Magistério Superior — MAS, fica organizado na carreira 

-docência superior estabelecida e integrada pelo cargo/função de professor, classes auxiliar, assistente, 
adjunto, associado e titular, referências e qualificação exigidas para ingresso, de acordo com os 
conteúdos, atributos e denominações que corresponderão aos niveis de competências, natureza das 
atribuições e requisitos diretamente vmculados à qualificação exigida para ingresso, em caráter 
exclusivo, pela Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, pela Fundação Universidade 
Regional do Cariri — URCA, e pela Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, na 
forma do anexo I desta Lei. 

A r t T O desenvolvimento do servidor na carreira, a tabela de vencimentos, as linhas de 
promoção e a descrição dos cargos e funções obedecerão ao disposto nos anexos I , I I , III , IV e V desta 
Lei 

Seção I I 
Das Competências e Atribuições 

A r t 8° As competências e atribuições do cargo de professor integrante do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior — MAS, serão identificadas pelo perfil profissiográfico por meio da 
descrição sumária, atribuições, principais responsabilidades e perfil de competência profissional, na 
forma do anexo V desta Lei 

CAPÍTULO IV 
Do Provimento 

A r t 9° O ingresso na carreira constante do anexo I desta Lei dar-se-á por nomeação para 
cargo efetivo, nas referências iniciais de cada classe, mediante aprovação em concurso público de 
provas e títulos, após ter sido comprovado, pelo candidato, o atendimento dos requisitos exigidos 

Parágrafo único. O concurso público para o provimento dos cargos da carreira docência 
superior estabelecida no anexo I desta Lei selecionará candidatos aos cargos que a compõem de acordo 
com as áreas de integração de diferentes formações profissionais. 

CAPÍTULO V 
Dos regimes de trabalho, da carreira e do enquadramento 

Seçãol 
Dos regimes de trabalho 

A r t 10 O Grupo Ocupacional Magistério Superior 
Estadual do Ceará — RJNECE, Fundação Universidade Régio 

S, da Fundação Universidade 
Cariri — URCA, e da Fundação 



? 
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Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, será submetido aos seguintes regimes de trabalho 
I - 12 (doze) horas semanais de trabalho efetivo, distribuídas entre as atividades de ensmo, 

pesquisa e extensão, em extmção; 
I I - 20 (vinte) horas semanais de trabalho efetivo, distribuídas entre as atividades de 

ensino, pesquisa e extensão e, eventualmente, gestão académica, 
I I I - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho efetivo, distribuídas entre as atividades de 

ensino, pesquisa e extensão e, eventualmente, gestão académica. 
§ 1° Os critérios para a alteração dos regimes de trabalho previstos neste artigo serão 

estabelecidos por Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei 
§ 2° A carga didática semanal dos professores em cada um dos regimes previstos no caput 

será regulamentada pelo regimento e/ou resoluções de cada uma das Fundações Universidades 
Estaduais Públicas do Ceará, observando-se a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

ArL 11. São consideradas, para efeito de regime de trabalho, atividades próprias dos 
professores nas Universidades Estaduais Públicas do Ceará: 

I - as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão, respeitado o princípio constitucional 
da indissodabilidade dessas atividades; 

I I - as inerentes ao exercício de direção, participação em órgãos còlegiados, 
assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própna instituição e outras previstas em lei 

Seção I I 
Da Lotação 

ArL 12. A lotação de pessoal da Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, 

da Fundação Universidade Regional do Cariri — URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale 
do Acaraú - UVA, fica constituída de cargos de provimento efetivo, fiinções públicas e cargos de 
provimento em comissão. 

Seção I I I 
Do enquadramento 

ArL 13. O enquadramento no PCCV será automático, sendo facultada ao professor sua 
exclusão, que deverá ser expressamente formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação desta Lei. 

§ 1° O professor que se encontrar afastado na data da publicação desta Lei terá o prazo de 
30 (trinta) dias, a partir da data do retomo ao exercício de suas fiinções, para optar pela sua exclusão. 

§ 2° Fica assegurada ao professor que optar pela exclusão do PCCV, de que trata esta Lei, a 
revisão geral de seus vencimentos, no mesmo índice aplicado aos demais servidores públicos civis. 

§ 3o O professor que optar por sua exclusão do PCCV não fará jus às vantagens dele 
decorrentes, inclusive ao abono de antecipação concedido pela Lei n0 13.934, de 26 dejulho de 2007. 

ArL 14. O PCCV previsto nesta Lei é extensivo aos aposentados na forma do art 3o da 
Emenda Constitucional Federal n0 47, de 5 dejulho de 2005, assim como dos arts. 3o e 6o da Emenda 
Constitucional Federal n0 41, de 19 de Dezembro de 2003, e às nensões cujo instituidor tenha falecido 
até 31 de dezembro de 2003, desde que não exercida a opção prerafe noart 13 desta Lei. 

Art 15. A inclusão do professor aposentado e dos pensionistas no PCCV será automática. 
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sendo facultada sua exclusão, que deverá ser expressamente formalizada no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação desta Lei. 

§ I o O professor aposentado e o pensionista que optar por sua exclusão do PCCV, de que 
trata esta Lei, perderá o direito ao abono concedido, a título de antecipação do PCCV, pela Lei n 0 

13.934, de 26 dejulho de 2007 
§ 2° Pica assegurada aos aposentados e pensionistas que optarem pela exclusão, de que 

trata este artigo, a revisão geral de seus vencimentos, no mesmo índice aplicado aos demais servidores 
públicos civis. 

CAPÍTULO V I 
Do Desenvolvimento Funcional 

Seçãol 
Das Disposições Gerais 

A r t 16. O desenvolvimento funcional dos cargos dos Grupos Ocupacionais Magistério 
Superior — MAS, dar-se-á por meio de promoção e de progressão. 

§ 1° Promoção consiste na elevação do professor à classe imediatamente superior a que 
pertence. 

§ 2° Progressão consiste na movimentação do professor da referência em que se encontra 
para outra, imediatamente superior, dentro da respectiva classe 

A r t 17. O ato do desenvolvimento funcional será considerado nulo quando não observar 
as disposições legais ou regulamentares pertinentes. 

A r t 18. O presente PCCV não interrompe o interstício de 2 (dois) anos para efeito de 
progressão estabelecido no Decreto n 0 26 690, de 8 de agosto de 2002. 

Seção n 
Da Promoção 

A r t 19. O desenvolvimento funcional por promoção dos integrantes das carreiras do 
Grupo Ocupacional Magistério Supenor — MAS, terá como requisito a obtenção de título de mestre 
ou doutor, confonne o caso, segundo o anexo II desta Lei. 

§ 1° O acesso à classe de Associado dependerá dos seguintes requisitos: 
I - ser portador do título de doutor, 
I I - cumprimento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na última 

referência da classe de Adjunto, a partir da data de publicação desta Lei. 
I I I - ser aprovado numa avaliação de desempenho académico, conforme critérios 

estabelecidos nas resoluções específicas dos còlegiados superiores. 
§ 2 o O acesso à classe de Titular se dará, unicamente, mediante aprovação em concurso 

público de provas e títulos. 

Seção I I I 
Da Progressão 

A r t 20. A evolução na carreira ocorre por pro 
referência para outra mais elevada dentro da mesma classe. 

uando o professor passa de uma 
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Parágrafo úni^Aprogressão dar-se-á quandooprofessor for 
desempenho, nos termos do art.2l destaLei 

Se^o IV 
DaAvaltação de Desempenho 

ArL 2L Ametodoiogia,oseritérios,osproeedhnentose indieadoresdeavaliaçãode 
desempenhodos professores da Fundação Universidade Estadnai do Ceará — FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do Cariri — URCA,eda Fundação Universidade Estaduai Vaie do Aearaú — 
UVA,serãoestaheieeidosem Programade AvaliaçãodeDesempenho, propostopeiasrespeetivas 
universidadesedeaeordoeomaiegisiaçãovigente, regulamentada por meio de Resolução dos seus 
respectivos Conselhos Superiores, eom prazo de puh l i ea^ 
publicação desta Lei. 

SeçãoV 
Da Formação do Professor 

ArL 22. As atividades de f^m^ação serão deliberadas pelos ColegiadosSupenores das 
fnndaçõeseplan^adas,orgamzadas,executadaseavaliadas pelas I^Reitor ias de Pós^C^ 
Pesquisa, tendo como linha norteadora as diretrizesepoliticas estabelecidas paraageslão do ensino, 
pesquisa e extensão superior, os levantamentos das necessidades de treinamento de programas 
regularesedemandasdo contexto politicoeeconõmico, seguindo os eixos: 

1-EducaçãoContinuada/Permanente; 
U-Educação Profissional; 
Ul-Pesquisa de Práticas b^ovadoras; 
IV-Avaliaçãode Programas. 
A ^ 23. Cs critérios de afastamento para cursar pósDgra^ 

doutorado^e pós^doutoradodar^se^ãoeonforme normasestabelecidasparaosdemais servidoresdo 
Poder Executivo Estadual contbm^e disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Es t ^ 
Decreto do Governador do Estado,aser editado no prazo de 60 (sessenta)dias, contados da publ icam 
destaLei. 

Parãgrafo único. ResoluçõesdosConselhosUmversitáriosestabelecerão as regras paraa 
operacionalização do afastamento previsto neste artigo, em consonância com o Decreto 
regulamentador. 

C A P Í T U L O V I I 

Do Sistema de Remuneração 

ArL 24. C sistemade remuneraçãodo professorocupantedoCrupo Dcupacional do 
Magistério Superior— MAS, compreende as seguintes vantagens financeiras. 

l-vencimento-base, de acordo comaClasseeReferéncia do Cargo/Função, previsto na 
Tabela de Vencimento do anexo IV desta Lei; 

I I -Gratificação de EfetivoExercfcio, noperq^nt^l de l ^ ( u m porcento) sobreo 
vencimento-base; 

I I I ^G ra t i f i caçãodeDed i caçãoExc lus i va , ^ ^ 
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sobre o vencimento-base, devida exclusivamente nas condições previstas no art. 25 desta Lei; 
IV - Gratificação de Incentivo Profissional 
ArL 25. A Dedicação Exclusiva é a obrigação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho, em dois turnos diários, completos, impedido o exercício em qualquer atividade remunerada 
em instituição pública ou privada. 

§ 1° A Gratificação de Dedicação Exclusiva, de que trata o inciso II do art 24 desta Lei, 
corresponderá ao percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento-base do professor com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 2° A Gratificação de Dedicação Exclusiva será concedida em função das necessidades da 
Instituição, observado o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 

§ 3o Os requisitos para concessão da Gratificação de Dedicação Exclusiva serão 
estabelecidos em Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei. 

A r t 26. O abono concedido aos professores do Grupo Ocupacional Magistério Superior -
MAS, pela Lei n 0 13.934, de 26 julho de 2007, fica absorvido integralmente pela nova composição 
salarial do PCCV ora instituído. 

A r t 27. Ficam estabelecidos os seguintes reajustes para os professores do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior - MAS 

I - 21,2% (vinte e um vírgula dois por cento), com vigência a partir de 1° dejulho de 2008, 
já incluído nesse índice o percentual relativo à revisão geral dos servidores públicos estaduais em 
2008; 

U -18,6% (dezoito vírgula seis por cento), com vigência a partir de I o de julho de 2009, 
sem prejuízo da revisão geral dos servtdores públicos estaduais; 

I I I -18,6% (dezoito vírgula seis por cento), com vigência a partir de Tde janeiro de 2010, 
sem prejuízo da revisão geral dos servidores públicos estaduais. 

A r t 28. A gratificação de mcentivo profissional, prevista no art 24 desta Lei, será 
confenda aos ocupantes dos cargos/funções do Grupo Ocupacional Magistério Superior — MAS, 
fixadas nos percentuais de 40% (quarenta por cento) para o título de Especialista, 60% (sessenta por 
cento) para o título de Mestre, 80% (oitenta por cento) para o título de Doutor e 100% (cem por cento) 
para pós-doutorado 

CAPÍTULO V l l l 
Das Disposições Gerais e Finais 

A r t 29. Fazem parte desta Lei os seguintes anexos. 
I - anexo I - Estruturação e Composição da Carreira do Grupo Ocupacional Magi st éno 

Superior - MAS, Cargos/Funções, Classes, Referências e Qualificação exigida para Ingresso, 
I I - anexo II - Requisitos para Promoção; 
I I I - anexo III - Enquadramento Funcional previsto nesta Lei, 
IV - anexo IV - Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional MAS; 
V - anexo V - Descrição dos Cargos/Funções 
ArL 30. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, da Fundação Universidade Regional do 
Cariri - URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale d2> Acaraú — UVA. 

A r t 31. Será criada uma comissão formada porfcrpfessores e representantes dos sindicatos 
profissionais das Instituições de Ensmo Superior - JES/ftúMicas estaduais, com a finalidade de 

r/ 
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acompanhar a implantação do Plano de Cargos, Funções, Carreiras e Vencimentos, instituído por esta 
Lei. 

Parágrafo único. Compete ao Órgão Gestor de Recursos Humanos da Fundação 
Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Carin — 
URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, a elaboração do termo de 
opção e seu respectivo arquivamento, na pasta do professor, para o resguardo legal. 

A r t 32. O enquadramento do professor será fimcional e por mérito, e dar-se-á na fonna do 
anexo HI, com base no cargo e referência do professor na data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Fica assegurado o direito à progressão e à promoção aos professores que 
até a data da publicação desta Lei implementarem as condições exigidas no art. 72 do Decreto n° 
25.966, de 24 dejulho de 2000, alterado pelo Decreto n 0 26.690, de 8 de agosto de 2002. 

A r t 33. Em caráter excepcional, e por mérito, o professor adjunto que estiver, na data da 
publicação desta Lei, há mais de 3 (três) anos na Referência 12, será enquadrado na referência M deste 
Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos. 

A r t 34. Os professores que se encontrarem na situação prevista no art 33 desta Lei terão 
seu enquadramento efetivado após o decurso do prazo previsto no art. 13 desta Lei 

A r t 35. Fica instituída a Gratificação de Trabalho em Condições Especiais — GTCE, aos 
professores da Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade 
Regional do Cariri - URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, nos 
termos do art 136, da Lei n 0 9.826, de 14 de maio de 1974, a ser regulamentada por Decreto do 
Governador do Estado. 

A r t 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 37. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de maio de 2008. 

^ DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1.° VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4.° SECRETÁRIO 
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ANEXO I A QUE SE REFEREM OS ARTS. 6% 7o, 9o E 29 DA LEI N14U6 DE26 DE MftfgpfJíÇQS. 

ESTRUTURA A COMPOSIÇÃO DAS CARREIRAS QUE COMPÕEM O ^ U P O ^ 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS, CARGOS/FUNÇÕES,gLASSES 3 

REFERÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA INGRESSO^ A H ' 
\0 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CARREIRA CARGO/FUNÇÃO CLASSE REF 
QUALIFICAÇÃO 
EXIGIDA PARA 

INGRESSO 

PROFESSOR 
AUXILIAR 

AUXILIAR 
A 
B 
C 

Grau Superior em Nível 
dc Especialização 

PROFESSOR 
ASSISTENTE 

ASSISTENTE 

D 
E 
F 
G 

Grau Superior em Nível 
de Mestrado 

MAGISTÉRIO 
SUPERIOR-MAS 

DOCÊNCIA 
SUPERIOR 

H 
MAGISTÉRIO 

SUPERIOR-MAS 
DOCÊNCIA 
SUPERIOR I 

J 
K 
L 
M 

PROFESSOR 
ADJUNTO 

ADJUNTO 

I 
J 
K 
L 
M 

Grau Superior em Nível 
de Doutorado 

PROFESSOR 
ASSOCIADO 

ASSOCIADO 
N 
O 

Grau Superior em Nível 
de Doutorado 

PROFESSOR 
TITULAR 

TI IULAR 
P Grau Superior em Nível 

de Doutorado 



ANEXO II A QUE SE REFEREM OS ARTS. 7", 19 K 29 DA LEI N ,14116,l>t26H«a008 

CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL MAGI SI ERIO SUPERIOR - MAS 

^ ' 

REQUISITOS PARA PROMOÇÃO 

Classe Assistente: 

ser portador do título de mestre 

Classe Adjunto: 

ser portador do título dc doutor 

Classe Associado: 

ser portador do titulo de doutor. 
cumprimento do interstício de 365 (trezentos c sessenta c cmco) dias iu ultima relerênua da dasse dc 
adjunto 



ANEXO 111 A QUE SE REFEREM OS ARTS. 7o, 29 E 32 DA LEI NI416DE 26 l)Ef»ND2008. 

QC- r. . / ^ v 
CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR^ MAS ^ \ 

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL 
^(o :4 

^ / S L ^ ' 

CARGO/FUNÇÃO CLASSE REFERENCIA 
CARGO/FUNÇÃO CLASSE DE PARA 

1 A 

PROFESSOR AUXILIAR AUXILIAR 
2 B 

PROFESSOR AUXILIAR AUXILIAR 3 C 
4 C 
5 D 

PROFESSOR 
ASSISTENTE 

ASSISTENTE 6 E PROFESSOR 
ASSISTENTE 

ASSISTENTE 7 F PROFESSOR 
ASSISTENTE 8 G 

9 I 

PROFESSOR ADJUNTO ADJUNTO 
10 J 

PROFESSOR ADJUNTO ADJUNTO II K 
12 L 

PROFESSOR TITULAR TITULAR 13 P 



ANEXO IVA QUE SE REFEREM OS ARTS 7o, 24 E 29 DA LEI N14116 DE 26 DEMUD]^ 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS 

TABELA DE VENCIMENTO DE 2008 

CLASSE REF. 12H 2011 4011 

Auxiliar 
(c/3 ref) 

A 417.68 835,36 1 670.72 Auxiliar 
(c/3 ref) 

B 434,39 868,77 1 737,55 

Auxiliar 
(c/3 ref) 

C 451,76 903,53 1 807,05 

Assistente 
(c/ 5 ref) 

D 496,94 993,88 1 987.76 Assistente 
(c/ 5 ref) 

E 516,82 1 033,63 2 067,27 

Assistente 
(c/ 5 ref) 

F 537,49 1 074,98 2 149,96 

Assistente 
(c/ 5 ref) 

G 558.99 1 117,98 2 235,95 

Assistente 
(c/ 5 ref) 

H 581.35 1 162,70 2 325.39 

Adjunto 
(c/5 ref) 

1 639 48 1 278.97 2 557.93 Adjunto 
(c/5 ref) 

J 665,06 I 330,12 2 660,25 

Adjunto 
(c/5 ref) 

K 691,66 1 383,33 2 766,66 

Adjunto 
(c/5 ref) 

L 719.33 1 438,66 2 877,33 

Adjunto 
(c/5 ref) 

M 748,10 1 496,21 2 992,42 

Associado 
(c/2ref) 

N 822,92 1 645.83 3 291,66 Associado 
(c/2ref) 

O 855,83 1 711,66 3 423,33 

Titular P 941,42 1 882,83 3 765,66 



ANEXO VA QUE SE REFEREM OS ARTS. 7°, 8o E 29 DA LEI N014116DE 26 DEMAIO 2008 óff-
FUNECE/URCA/ DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO ,4u- ' \\ 

UVA il' 6̂  ^ 
DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO 

Professor Auxiliar 
\ / 

02 Classificarão 
2 1 Grupo Ocupacional 
Magistério Superior -
MAS 

2 2 Carreira [2 3 Qualificação 
Docência Superior Grau Superior em Nível de 

(Especialização 

2 4 Classe 
Auxiliar 

03 Descrição do Cargo/Função 
Participar em atividades de ensino, pesquisa e extensão, em caráter coletivo ou individual, seleção c orientação 
de monitores e orientação de monografia de graduação. Participar do planejamento, execução c avaliação das 
atividades académicas/administrativas relativas ao curso e coordenação respectivamente, Participar dos 
seminários, simpósios, semanas e encontros universitários de interesse da Instituição, Buscar de forma efetiva 
2 continuada a melhona da qualificação do curso, da Faculdade/Centro e do sistema da UECE, URCA e UVA, 
Exercer demais atividades correlatas 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÂO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇAO 
Professor Assistente 

02 Classificação 
Grupo Ocupaciona 

Magistério Superior 
MAS 

2 2 Carreira 
Docência Superior 

2 3 Qualificação 
Grau Superior em Nível de 
Mestrado 

2 4 Classe 
Assistente 

03 Descrição do Cargo/hunção 
Participar e executar todas as tarefas funcionais da classe anterior. Exercer atividades dc ensino cm curso de 
pós-graduação Lato Sensu, Elaborar, coordenar e/ou colaborar em projetos dc pesquisa c de extensão. Orientar 
alunos de pós-graduação Lato Sensu e/ou bolsista dc iniciação científica, aperfeiçoamento, Participar da 
elaboração de provas e outros instrumentos de avaliação nos processos de seleção discente da Instituição, Tei 
dispombiíidade para prestar apoio como parecensta em publicações e avaliações de projetos de pesquisa e 
extensão, Participar de còlegiados, de bancas examinadoras e outras, presidmdo-as sempre que convocado, 
Executar outras atividades correlatas 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÂO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇAO 
Professor Adjunto 
02 Classificação 

2 1 Grupo Ocupacional 
Magistério Superior - MAS 

2 2 Carretra 
Docência Superior 

p 3 Qualificação 
Grau Superior cm Nível de 
(Doutorado 

2 4 Classe 
Adjunto 

03 Descrição do Cargo/Funçjo 

Participar e executar todas as tarefas funcionais das classes anteriores, Exercer atividades dc ensino em cursos 
de pós-graduação Lato e Stnto Sensu, Orientar, coordenar e tutorar programas de pesquisa e extensão 
institucionais e/ou de grupos de pesquisa, Fomentar a pesquisa e a extensão universitária, Orientar alunos no 
tocante à elaboração e apresentação de dissertações e teses, Exercer atividades relativas à presidência de 
Bancas examinadoras em concursos públicos de provas e títulos para seleção de novos docentes, sempre que 
convocado. Elaborar sugestõesde-melhoria dos documentos académicos dc âmbito geral da pesquisa e pós-
graduação, Representar a^smifícão em eventos de natureza científica sempre que designado. Coordenar c 
executar estudos com visms^a/mplantação de novos cursos e/ou programas de pós-graduação na Instituição, 
Liderar grupos de pesquiy^ ^ N P q , Executar demais atividadesjcofféíatas 



FUNECE/URCA/ 
/>, - u '^A-X 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇAO <§\ 

UVA L' s% 
DENOMINAÇÃO DO CARGO/1 UNÇÃO 

Professor Associado 
02 Classificação 

2 1 Grupo Ocupacional 
Magistério Superior - MAS 

2 2 Carreira 
Docência Superior 

2 3 Qualificação 
Grau Superior em Nível de 
Doutorado 

2 4 Classe 
Associado 

03 Descrição do Cargo/Função 
Participar e executar todas as tarefas funcionais das classes anteriores. Exercer atividades de ensino em cursos 
de pos-graduação Lato e Stnto Sensu, Orientar, coordenar e tutorar programas de pesquisa c extensão 
institucionais e/ou de grupos de pesquisa. Fomentar a pesquisa e a extensão universitária, Orientar alunos no 
tocante à elaboração e apresentação de dissertações e teses. Exercer atividades relativas à presidência de 
Bancas examinadoras em concursos públicos de provas c títulos para seleção de novos docentes, sempre que 
convocado, Elaborar sugestões de melhoria dos documentos académicos de âmbito geral da pesquisa e pos-
graduação, Representar a Instituição em eventos de nature/a científica sempre que designado, Coordenar e 
executar estudos com vistas a implantação de novos cursos c/ou programas de pós-graduação na Instituição, 
Liderar grupos de pesquisas do CNPq, Executar demais atividades correlatas 

FUNECE/URCA/ 

UVA 

D E S C R I Ç Ã O DO C A R G O / F U N Ç Ã O 

D E N O M I N A Ç Ã O DO CARGO/FUNÇÃO 
Professor T i t u l a r 

02 Classificação 

2 1 Grupo Ocupacional 
Magistério Superior - M A S 

2 2 Carreira [2 3 Qualificação 2 4 Classe 
Docência Superior Grau Superior em Nível de Titular 

Doutorado 

03 Descrição do Cargo/Função 
Participar e executar todas as tarefas funcionais das classes anteriores. Exercer atividades de ensino em cursos 
de pós-graduação Lato e Stnto Sensu, Orientar, coordenar e tutorar programas de pesquisa c extensão 
institucionais e/ou de grupos de pesquisa. Fomentar a pesquisa e a extensão universitária. Orientar alunos no 
tocante à elaboração e apresentação de dissertações e teses. Exercer atividades relativas à presidência de 
Bancas examinadoras em concursos públicos de provas e títulos para seleção de novos docentes, sempre que 
convocado, Elaborar sugestões de melhoria dos documentos académicos dc âmbito geral da pesquisa e pos-
graduação, Representar a Instituição em eventos de natureza cientifica sempre que designado, Coordenar e 
executar estudos com vistas a implantação de novos cursos e/ou programas de pós-graduação na Instituição. 
Liderar grupos de pesquisas do CNPq. Executar demais atividades correlatas 
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